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Requer à Mesa Diretora que solicite a

Secretaria de Estado de Saúde-SES,

informações acerca da regulamentação

da Lei no 6.151, de 25 de junho de 2018,

que "dispõe sobre a obrigatoriedade da

publicação, em sítio eletrõnico oficial, das

listas de espera dos pacientes que !
aguardam por consultas, exames e:
intervenções cirúrgicas nos E
estabelecimentos da Rede Pública de g

Saúde do Distrito Federal". liil
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do b

Distrito Federal:

i
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Requebro, com fundamento no artigo 60, inciso XV da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e art. 15, inciso 111; art. 39, $ 2o, inciso Xll e art. 40, ambos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o envio

de pedido de informações à Secretaria de Estado de Saúde-SES, sobre a
regulamentação da Lei no 6.151, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação,

em sítio eletrânico oficial, das listas de espera dos pacientes que aguardam por

consultas, exames e intewenções cirúrgicas nos estabelecimentos da Rede Pública de

Saúde do Distrito Federal".

. . - Selar Protocolo Legislativo
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O presente requerimento tem por finalidade reunir maiores informações

sobre a regulamentação da Lei no 6.151, de 25 de junho de 2018, que "dispõe sobr%,
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6
a obrigatoriedade da publicação, em sítio eletrânico oficial, das listas de espera dos

pacientes que aguardam por consultas, exames e intervenções cirúrgicas nos

estabelecimentos da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal", com data entrada em

vigor de 180 (cento e oitenta) dias após a data da publicação no Diário Oficial em 27

dejunho de 2018.
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Conhecer quais ações foram adotadas pelo Executivo Local em prol da

regulamentação da referida Lei constitui importante ferramenta para que a referida

Lei entre em vigor e possa possibilitar que a grande gama de pacientes do Distrito

Federal tenha acesso a sua posição na lista de espera dos estabelecimentos de saúde

no âmbito do Distrito Federal. Conhecer a posição ocupada na lista de espera por

tratamentos médicos é uma necessidade para população, haja vista que muitos

dependem exclusivamente dos procedimentos disponibilizados pelo sistema de saúde

público.

Ante todo o exposto, rogo o auxílio dos nobres Parlamentares no sentido

de ser aprovada a presente Proposição.

Sala das Comissões, em
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 693/19
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Autoria: Deputado(a) Delmasso(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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Em 27/06/19

MAPéELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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